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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação n. 87/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

A Vereadora subscritora solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para estudo da possibilidade de instituir no Município o 

Programa Bolsa Atleta, destinado a conceder auxílio financeiro aos atletas e paratletas que 

representam o município em eventos regionais, estaduais, nacionais e internacionais e que se 

destacam em competições esportivas. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo incentivar e valorizar os atletas e 

paratletas do município que representam a cidade em eventos fora dos limites do município. 

Muitos desses esportistas enfrentam dificuldades para custear treinamentos, equipamentos, 

transporte e participação em competições. 

A instituição do Programa Bolsa Atleta contribuirá para oferecer melhores 

condições de preparação e desenvolvimento esportivo, estimulando a continuidade no esporte e 

valorizando os talentos locais, além de promover saúde, disciplina e inclusão social. 

Desse modo, apresenta esta Indicação e solicita especial atenção e apoio da 

Administração Municipal para o seu atendimento o mais breve possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 18 de março de 2026. 
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S FONTOURA 

Vereadora 
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